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Altera a' Lei 17:761" de 10 de setembro de 2012, que
dispõe sobre o contro'le da reprodução de cães e gatos

ij e dá outras providências.
~~.l

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Os incisos I e 111 do art. 60 da Lei n° 17.767 de setembro de
2012 passam â vigorar comia seguinte redação:

"Art. 60 •••.••...••.•••••••••••.••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

1- a destinação, por órgão público, de local para a manutenção e
éxposição dos animais disponibilizados para adoção, com divulgação
nos meios de comunicação do local, que será aberto à visitação
pública, onde os animais serão separados conforme critério de
compleição física, de idade e de temperamento;

11 - campanhas de adoção e conscientização da necessidade de
adotar um animal abandonado, esterilizar, vacinar periodicamente,
e de que o ábandono, pelo padecimento infligido ao animal, configura,
em tese, pratica de crime ambiental;

...................................................................................................... " (NR).

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2020.de

'1
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Deputado Brun
Líder de

o projeto de Lei que ora apresento tem como finalidade acrescentar à

Lei 17.767/2012 as realizações.de campanhas de adoção e a divulgação do local que serão
I ' ••• ~ -),; •• 'l .•:'"~:.'..~ . '. 4 ~ : ~ .• :, ••

realizadas as adoções! ";. I ,'.l, ; , , . :. "'1.

A superpopulação de animais abandonados é uma realidade,

especialmente em centros urbanos. Animais sem dóno são um problema social e ambiental:

são foco de doenças, reviram lixo buscando alimento, podem morder as pessoas, correm

risco de morte,por ~tropelamento ou envenenamento, podem sofrer maus-tratos e passam
" . • r
~. ~ .' l'

frio, fome ~ sofriri]ento. 9 perfil da maioria dos animais abandonados é ser de grande porte,
~ v '. I. - " -\ s

sem raça 'de.fi~ipa,'.a:n.im'aismais velhos e ninhadas inteiras de filhotes ....
• "_; ••• l ". :, ..-, "

A população, por falta de esclarecimento, tem muito preconceito em

adotar animais que foram abandonados. Mitos que os animais são sujos, doentes,

agressivos, cheio de manias e vícios, mas, cada animal tem características especificas de

+. sua raça e das experiências vividas, nada que paciê:ncia. dedicação e amor não revertam.
'. r.

As campanhas de conscientização mostram que a adoção é uma

atitude nobre. Adotar significa dar uma nova chance, dar espaço no abrigo para que outro

animal seja resgatado das ruas, é uma decisão que deve ser muito bem analisada e

estudada para que esse animal não seja novamente abandonado ou devolvido. O animal de

abrigo sabe que está sendo acolhido e demostra felicidade. Embora a adaptação requerera

tempo e ~carinho.I" e~s~ novo dono está salvando uma vida e vai receber muito

companheirismo e afeto .., .

Com o objetivo de aperfeiçoar a Lei existente conta os com o apoio

dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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DEtJ3,DE

• ,_, __ - •• - •• ~ ••• _." •• ;IJ ••••••• \._- •• "',' •••••• ~ ••.-~.t.....,.~---r-.
A 'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ALEGO
ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DI! GOlAs

A CASA É SUA ,'9
PROJETO DE LEI N°. jtJ~

APROVADO PRt:.LlMliv
j A PUBdCAQÃO £, POSTÉ.
i A COMiSSA O DE CON' ..
, c;, R£DAÇÃ? .'

r::: fJ7 'I:t.. /
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':. '.. Art ...1.0 Os incisos I e 111 do art. 60 da Lei n° 17.767 de setembro de
2012 passám â vigora.r c6ni.,a seguinte redação:
. . .

::' .:
. \ .. "
"Art. 60 .••.••••••••••••••......••••••••••••••••••••••••••••••....•••••• , ••••••••••..••••••••••••••••••.•••

.. I.;....::.~..d~$finação, por~órgão pübllco, de local para a manutenção e
,exposição:dos animais' disponibilizados para adoção, com divulgação
nos meios de comunicação do local, que será aberto à visitação
pública, onde os animais serão separados conforme critério de
. compleição física, de idade e de temperamento;

11 - campanhas de adoção. e conscientização da necessidade de
adotar um animal abandonado, esterilizar, vacinar periodicamente,
e de que o abandono, pelo padecimento infligido ao animal, configura.
em tese, pratica de crime ambiental;

...................................................................................................... " (NR).

'.' Art. 20 Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação.

":1 •
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JUSTIFICATIVA
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A superpopulação de animais abandonados é uma realidade,

especialmente em centros urbanos. Animais sem dóno são um problema social e ambiental:

são foco de doenças, reviram lixo buscando alimento, podem morder as pessoas, correm

risco de morte.por ~trop~lamento ou envenenamento, podem sofrer maus-tratos e passam
, .• - •. ' .

. ....: /' .

frio, fome ~ so~rirTiento.O perfil da maioria dos animais abandonados é ser de grande porte,
, .,' ••. .t ""1 ;

sem raça 'defi~i~a.•.a~n.irilaism'aisvelhos e ninhadas inteiras de filhotes ..•
, ••• ;'. ~1 ' .• :.. :--. I"

A população, por falta de esclarecimento, tem muito preconceito em

adotar animais que foram abandonados. Mitos que os animais são sujos, doentes,

agressivos, cheio de manias e vícios, mas, cada animal tem características especificas de

~ sua raça e das experiências vividas, nada que paci~ncia dedicação e amor não revertam.
o ,. '

'. ~I,

As campanhas de conscientização mostram que a adoção é uma

atitude nobre. Adotar significa dar uma nova chance, dar espaço no abrigo para que outro

animal seja resgatado das ruas, é uma decisão' que deve ser muito bem analisada e

estudada para que esse animal não seja novamente abandonado ou devolvido. O animal de
abrigo sabe que está sendo acolhido e demostra felicidade. Embora a adaptação requerera

.' .
tempo e ~cari,nho,\esse novo dono está salvando uma vida e vai receber muito. . ,

companheirismo e afeto. "; .

BRUNO PEIXO
Deputado Es ~al

Com o objetivo de aperfeiçoar a Lei existente conta os com o apoio

dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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